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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ 
CNPJ 18.239.616/0001-85 

Praça Dr Passos Maia, 260 | 37.177-000 | Centro | Guapé-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ/MG – RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

56/2023 – PROCESSO N.° 260/2023. Objeto: Contratação da empresa AB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES 

ARTISTICAS E GRAVADORA – EIRELI, inscrita no sob o n.° 55.949.416/0001-42, detentora da 

exclusividade do Cantor “AMADO BATISTA, para apresentação de show no dia 02 de fevereiro de 2024, 

das 00h às 01h30min, no Evento de “100 ANOS DE GUAPÉ”, em atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Turismo. Valor: R$ 240.000,00. Fundamentação Legal: Art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 

8.666/93. João Paulo Silva – Ordenador de Despesas. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ/MG – ATO DE ANULAÇÃO – PREGÃO ELETR. N.º 025/2023, PROC. 

N.º 244/2023. A Secretária Municipal de Educação de Guapé/MG, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto n.° 88/2023, resolve: Anular o Processo n.° 244/2023, Pregão Presencial n.° 025/2023, 

cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de microcomputadores e 

equipamentos de informática, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência). A devida anulação se faz 

necessária devido ao OFÍCIO SURICATO-TCE/MG nº. 390/2023, no Processo Licitatório nº. 244/2023, e 

tendo em vista a conveniência e oportunidade administrativa, nos termos do art. 49, Lei n.° 

8.666/1993, solicito a anulação do Processo supracitado. A anulação se faz necessária para adequar as 

cláusulas editalícias. Maria das Graças de Paiva – Ordenadora de Despesas, 

transparencia@guape.mg.gov.br, email: licitacao@guape.mg.gov.br. 
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